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Pclo prescnte contrato, de urn lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA. Entidade Pública, inscrita no C-N,P.J.A4.F n" 64.03 7.872/0001-07, scdiada rn Av Beira

Mar, rf 1 1.000, Balncáno Mcu Recanto, ncste Município de Ilha Cornprida, Estado de São Paulo,

repróscntada. ncstc ato. pclo Prefeiro Municipal, o Senhor ANTONIO MÁRCIO RAGNI DE CASTRO

LiLlTE. doravante denorninada silrplcsmcnte CONTRATANTE e dc outro lado, a Empresa

HIPERMOLDE CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS, inscrita no C.N.P.J./M.F sob o no

68.40S. S06In01-57. sediada na Rua Dois, n" 345" Cx. Postal 57, Distrito tndustrial, CEP: 11940-000, no

Municipio de Jacupiranga, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor THIÁGO BATISTA

BERNÀRDO. brailteiró, solteiro, Engenhciro Civil. portador da Códula dc ldentidadc RG n" 27.736.674'

4/SP/SP, c ü.scrito 1o CPF,MF n' 279.214.598-62, doravante derlomürada sitnplcsurente CONTRATADA,

tcnr cntre si .iuslo c acordado o scguinte:

CLÁUSUTA].DA_OE.ETO

t.l.- Através do Conyite n' 003/2008, a CONTRATADA foi jutgacla vcnccdora e sc obriga,

por meio do presente instrumento, a fomecer e instalar no local a ser indicado pela CONTRATANTE,
obras de Estrltura de Concreto Pré-Moldado. mcdindo 264,00 m'?(duzcntos e sesscnta e quatro metros

quadrados), com Coberhrr4 necessária à instalação do Centro de Convivôncia da Mclhor ldade, no

Éal1eário Sarnambi, nestc Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, de conformidade com os

documentos que integram o Edital de Licitação Convite n' 003/2008.

l.Z.- Cabcrá a CONTRATADA o fomecirnento dc todos os matoriais- equipamontos e mão-

de-obra neccssários à perfeita execução das obras e serviços elencados.

2.1.- Os serliços serâo executados pelo reginre de cmpreitada por preço global, de acordo

com a proposta de preços da CONTRATADA coNtante do Convite n" 003/2008.
Z.Z.- {- O prazo de execução dos scwiços objeto deste contrato será do até 60 (sessenta) dias,

contados da data ddemissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

3.1.-

cLÁusrJtaxLtrolPRECO

Pcla execução das obras e serviços objeto deste contrato. a CONTRATANTE pagará

CONTRAT DA o prcço R$ 44 899 ,20 auarenta c quatro llI t, o toCCntos e noventa c nove

e intc ccnta ) osta dc Proço S da CoNTR TAD quc pOS confor lltc Prop

CLÁUSULA IV - DO PACA

hz pcrte intcgrante do
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CLÁUSULA II - DA EXEC

global dc

instrumcnto.
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4.1.- As planilhas de Mcdiqões serão elaboradas pela cmpresa CONTRATADA ao final de

cada etapa, dc acordo com a propostâ apresentada, e serão previamentc confcridas, revisadas e vistadas pela

Divisão Técnic.r de Engenharia ou Engenheiro designado para a fiscalização'

4.2.- A f,t*itt u elaborada, apôs a sua aceitaçâo, scrá cnviada ao Departamento de

Contabilidade Municipal" juntamente com â respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para

posterior pagamento.
CLÁUSULA V- DO REAJffi

5'l'-opreçocontratadopermaneccráfixocirreajusüivclpeloprazode12(doze)meses,
conforme determinaçào contida na Lei n" 8.880. de 27.05.1994, ou outro diplofra legal que vier a

comDlsmel]ta-la, alterá-la ou sucedêla. Após csse plazo, o mcsmo podcrá scr reajustado pela variação dos

lndices Gcrais de Terraplenagem" Pavimentação e Edificações da FIPE

t

\
6.1.-opresentecontratoügorarápeloprazodeaté60(sessenta)dias.acontardadatade
emissão da Orden de Serviço pela CONTRATANTE.

7.1.- A CONTRATADA assume iúegral responsabilidade por todo o cquipamento e material

nccessário à exccução da obra, bem como pelos profissionais empregados, inclusive _pclos encargos

t."Uott i.t .. previdenciários, fiscais e comercüis incidentes ou que vcnham a incidir sobre o objeto do

prese[tc contrato.
Fn.eg.rfr Unico: A inadirnplência da CONTRATADA, com refcrência aos cncârgos estabelecidos nesta

cláuslla - ltem 7.l, ,ão transfere à C0NTRATANTE a responsabilidade por seu pâgamcnto, nem podcrá

lnfrar 
o objeto o"tti 

"dâKliorADA é obrigada a repâraÍ, corrigrr, remover, reconstruir ou substituir, às

SuaS cxpensas no total ou em parte, o objãto do contrato cm que se veril'lcarcm vicios, defeitos ou

incorrcções rcsulLrntes da execução ou de materiais enrpregados'

7.3.-AC0NTRATADAéresponsávelpclosdanoscausadosdiretamenteà
CONTRÀTÀNTE ou a terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo na execução dcste contrato, não l:
excluindo ou rcduzindo essa responsabilidade a fiscaliza$o e acompanhameúo exercido pelo representânt/

da CONTRATANTE, rnencionado na cláusula nona - item 8.1.

;1.-- (:, A'CONTRATADA se obriga a operar os equipamcntos com pessoal especializado,

arcâIld() co 11',] toda§.as de S pCsas cont n'lanutenÉo dos cqu pamcnt OS, co l'llbu sri VE salanOS cncargos socrals,

transporte al11nentação c CStadia dc sclt pCSsoal. impostos C ta\as llctdcntos SOtl TO o objL'to deste co11trâto

7.5. A CoNTRATAD obriga a fornecer odos oS cqu t)aIr1cntos dc 1) loteçao t-l ssaflos

a rlci ta exccr,lção da obra, ben') Como adota proccdi nlcIl to de S cgurança qu gârantam a ntegridadepe
id vcnham sofrerfis1 dOS S cuS cmpregados rCSpo11S abi zando-se por (]ventual cllt(] qLlc OS nlcs lnOS a

durante a c\ uçao da ob obj oto dcsta contrataÉo
1 6 A CoNTRATAD SC ot, l'lgâ a exccutar â ot-lra dclttlo rlo p fi\zo CS tabc cc do na c ausul

segunda, rten 2.2, deste instrumento
7.í._ A C0NTRATADA se obriga, no término da obra, a limpeza total da área para

recebimento provisório da obra.
7.8.- A cql{TRATAD
THIAGO BATISTA BERNARDO,

A sení reprcsentada. durante a execução do contrâto, pelo Serúor

na qualidade de seu preposto, espccialmente designado para esse fim,

\"(

accito pela C ONTRATANTE.
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g.l,- A execuçío do contrato seni acompalhada e fiscalizada pelo rôpresentântê da

CONTRATANTE, especialmente designado para este frm.

8,2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objcto do presente contrato, são

provenientcs do orçamento vigente , nr iót:''i:6 o:.lila -.i:111;íaj'11 1ô e 'lnf'1 .1i.r.1-.'r
\a 1aÉa a.at'. -1 t .a \1 aa

9.1.- \o 
"a.o 

da inadimptência parcial ou total do presente contrâto, a CONTRATADA sem

prejuizo das pcnalidades estabelecidas na Lei Federal n'8666/93, cstará su.ieitâ as seguintes multas:

"1 
i% 1"irr"o'po. ccnto) do vâlor do contrato reajustado, por desatondimcnto de qualquer de suas cláusulas;

bi O, ti" 1um 
'Aecino 

por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega da obra ou

temino das otapas previsrâs no cronograma-fisico.
g.2.- A CONTRATÀDÀ poderá accitar, a seu critério, as justificatrvas apresentadas para

eximir a CONTRATADA das pcnalidades preústa neste instrumcnto.

9.3.- As penalidàdes acima referidas. não impedenr que a CONTRATANTE rescinda

unjlatcralmcntc o contÍato ou apliquc outras sanções previstas na Lei n" 8.666, dejunho de 1993.

CIÁUSULAX- DO CASO D

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato cnseja a sua rescisâo, com as conseqüências

previstas nestc contrato e aquclas constantes da Lei n" 8.666" de 2l de junho de 1993 '

lO,Z,- O presepte contrato poderá ser rescindido no caso dc se vcrificar alguma das hipóteses

prrvistas no artigo 73, da Lei n" 8.666/93. obscrvado o disposto no artigo 79 da mencionada Lei.

t

l?,.7.- A obra será recebida provisoriarnente no prazo dc 15 (quinzc) dias. após o seu témrino.

12.2.- (- O Termo de Reiebinrento Provisório será lavrado pelo responsável da

CONTRAT^NTE\ autuado em processo administÍativo.
12.3.- Após o reccbimento, a CONTRATANTE, através do seu

obra está em pcrfeita conformidade com o projeto apresentado.

12.4.- O termo de Recebimento Definitivo scrá lavrado pelo rcspo

no prazo dc 60 (scssenta) dias, a contar da data do recetrirncnto provi

CONTRATANTE pela CONTRÀTADA. inforrnando que prornoveu os rep

virtude dc desconfon.r.ridade da obra com projeto ongüral

13,1.- O prosente instrumento está integralmente vinculado ao Convits n" 003/2008, bem com

14.1.- O prcscnte contrato ó regulado exprcssamcnte pcla Lei n" 8.666. dc 21 dc juúo de

1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, iuclusivc, aos casos onrissos

rcprescntarte, verificará se a

nsávcl da C ONTRATANTE,
sório ou da notificaçâo da

;lÍos por ele solicitados, crn

\"'{"

z9
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15-1.- Para os cfcitos de direito, atribui-sc ao presentc contrato o valor de R$ 44 899,20

(Quarenta e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e ünte centavos)'

CLíUSULA XV - DO TORO
t

f6.1.- \As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia d1 9yl+9r outro' por

Àais privilegiado qua seja puã di.i,ri, quaisquer questõcJ judiciais ou extrajudiciais oriundas deste

contrato.

E,porestaremdeacordo'subscrevemopresentccontratoenl03(três)vias,nâpresença
das duas testcmunhas ibaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos lcgais.

IIha Comprida, 17 de Fevereiro de 2'008.
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ANTONIO O RAGNI DE CASTRO LEITE
Prefeito Municipal
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ORDEM DE SERVICO

.{
HIpERN{oLDE coNSTRuÇÕns PRE-t\toLDADAS

Pela presente NOTIFICAMOS essâ Empresa a

proceder com o início das obras de execução e fornecimento de Estrutura de
Concreto Pr6Moldado, medindo 264,00 m2 (duzentos e sessenta e quatro
metros quadrados), com Cobeúura, necessária à instalação do Centro de

Convivência da Melhor ldade, no Balneário Sarnambi' neste Municipio de

Ilha Comprida, Estado de São Paulo, objeto do Edital de Licitação - Convite
n" 003/2008, de l7 de Fevereiro de2fr}7 e Contrato n'084/200&APJ.

A obra deverá ser executada de acordo com âs

especificações técnicas constantes do Memorial Descritivo, Plantas e Planilhas
Orçamentárias, parte integrante do Contrato acima mencionado.

Ilha Comprida, l7 de Fevereiro de 2008

,{NTO
'q4cuJ
RCIO RAGNI DE CASTRO LEITE
Prefeito Municipal
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